
HABILITADO (     )SIM (     )NÃO

DOCUMENTOS EXIGIDOS (REQUISITOS) ATENDE
NÃO 

ATENDE

OBSERVAÇÕES AO ATENDIMENTO DOS 

REQUISITOS

1) Dados da prestadora de serviços tecnológicos - PST (Razão social, CNPJ, 

endereço, telefone)

1.1) E-mail para recebimento das demandas tecnológicas SEBRAETEC

2) Dados do Representante Legal/Preposto da Prestadora de Serviços (Nome, 

CPF, RG, Cargo, Data de Nascimento, endereço, telefone, e-mail)

3) Categoria da Prestadora de Serviços

4) Dados bancários

5) Soluções nas quais solicita credenciamento (de acordo com fichas técnicas)

6) Setores e Segmentos de Competência da Prestadora de Serviços

I. Declaramos estar ciente e cumprir todas as exigências dispostas neste edital 

e das condições de contratação

II. Declaramos não estar sofrendo aplicação de penalidade por qualquer 

motivo derivado da participação em licitação ou contrato com pessoa jurídica 

de Direito Público em geral ou com as entidades integrantes do “Sistema S”

III. Declaramos possuir infraestrutura adequada para atendimento ao 

SEBRAE/ES, no(s) serviço(s) em que pretendemos atuar, como corpo técnico e 

gerencial com capacidade de atendimento

IV. Declaramos que os serviços a serem prestados estão de acordo com o 

preço praticado no mercado

V. Declaramos não possuir dirigente, gerente, administrador, sócio, associado 

ou responsável técnico  que tenha vínculos e/ou participação em mais de uma 

prestadora de serviços credenciada ou a ser credenciada no Sebraes/ES

VI. Declaramos que não há em nosso quadro societário empregado, membro 

do Conselho Deliberativo, membro do Conselho Fiscal ou integrante da 

Diretoria Executiva do SEBRAE/ES

VII. Declaramos sob as penas da lei, estando ciente especialmente das 

penalidades cíveis e criminais inerentes à falsas declarações contidas neste 

formulário

Nome do representante legal da prestadora de serviços tecnológicos (ou 

preposto)

Assinatura digital 

Data

Apresentou a certidão válida do SRS?
Sim Não

a) Cópia simples do Contrato ou Estatuto Social (última versão consolidada), 

com registro nos órgãos competentes

b) Cópia simples da ata de eleição, procuração e/ou ato de designação da(s) 

pessoa(s) habilitada(s) a representar a pessoa jurídica (Representante Legal), 

se for o caso

c) Cópia simples de documento pessoal válido com foto e do CPF da(s) 

pessoa(s) designada(s) para representar a pessoa jurídica (Representante 

Legal/ Preposto)

* Tipos de empresas aptas a se credenciarem: Sociedades empresárias (Ltda. e S.A.), Sociedade Simples, Empresa Individual e Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI

PST:____________________________________         DATA:___________________

ANEXO 1 -  FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8) Assinaturas:

7) Declarações:

CHECKLIST PARA CREDENCIAMENTO - EDITAL SEBRAETEC 4.0 - REVISÃO 01 



DOCUMENTOS EXIGIDOS (REQUISITOS) ATENDE
NÃO 

ATENDE

OBSERVAÇÕES AO ATENDIMENTO DOS 

REQUISITOS

Apresentou a certidão válida do SRS?
Sim Não

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, abrangendo as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991 

(contribuições previdenciárias);

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);

d) Prova de regularidade perante os órgãos do Fisco municipal, se houver 

inscrição;

e) Prova de regularidade perante os órgãos do Fisco estadual, se houver 

inscrição;

Soluções Atende
Não 

Atente
Observações

c) Para credenciamento na área de metrologia, somente serão aceitos 

laboratórios autorizados pelos órgãos certificadores conforme normas 

vigentes;

d) No credenciamento para certificação será exigida a comprovação da 

acreditação ou homologação pelo Órgão competente, como comprovação da 

capacidade técnica exigida, dispensando-se a apresentação de atestado de 

capacidade técnica.

e) Fica a critério do Sebrae/ES a realização de visita técnica ou exigência de 

informações adicionais para verificação das instalações e competências 

técnicas apresentadas.

Obs.:

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por, no mínimo, 02 (duas) empresas jurídicas de direito público ou privado, para cada solução(ões) pretendida(s), com o 

detalhamento dos serviços prestados, nome completo e cargo do signatário, número do CNPJ (ou de registro de produtor rural, pescador ou artesão, se for o caso), 

endereço e telefone da referida empresa. Serão considerados apenas atestados legíveis. (Cópia simples)

4.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL

* Caso a pessoa jurídica já seja credenciada para prestação de serviços ao Sebrae/ES, as exigências dos itens 4.1.1. e 4.1.2., podem ser substituídas pela apresentação 

da Certidão de Regularidade do SRS – Sistema de Regularidade Sebrae/ES.


